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第 77/2024號行政長官批示

8/2011

 

第 78/2024號行政長官批示

16/2023

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Abril de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 77/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 11.º da Lei n.º 8/2011 (Regime 
jurídico da reserva financeira), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como presidente da Comissão de 
Fiscalização da Reserva Financeira, de Ho In Mui Silvestre.

2. São renovadas as nomeações, como membros da Comissão 
de Fiscalização da Reserva Financeira, de Iong Weng Ian e 
Chan Chi Ieong.

3. Os nomeados referidos nos dois números anteriores têm 
direito a senhas de presença, nos termos da lei.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 13 de 
Junho de 2024.

29 de Abril de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 78/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), e dos n.os 3 
e 4 do artigo 9.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 17.º dos Estatutos da 
UMCERT Investigação e Ensaios em Engenharia Limitada, o 
Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados como membros do Conselho de Adminis-
tração da UMCERT Investigação e Ensaios em Engenharia 
Limitada:

(1) Xu Jian, como presidente;

(2) Lo Wai Kwok; 

(3) Kou Kun Pang; 

(4) Lam Chi Chiu;

(5) Shui Bing;

(6) Yuen Ka Veng;

(7) Xu Jie. 

2. São nomeados como membros do Conselho Fiscal da 
UMCERT Investigação e Ensaios em Engenharia Limitada:

(1) Sio Chi Wai, como presidente;

(2) Pang Sin Wa;
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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 50/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$100,000.00

(3) Cheung Gin Cheung Jason.

3. O mandato dos membros referidos no presente despacho 
tem a duração de três anos.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Abril de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 29 de Abril de 2024. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 12 de Abril de 2024:

Ana Sílvia Cordeiro, assistente técnica administrativa espe-
cialista principal, 3.º escalão, de quadro de pessoal destes 
Serviços — progride para assistente técnica administrativa 
especialista principal, 4.º escalão, índice 385, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, a partir de 29 de Abril de 2024.

Lam Kam Chong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, progredindo 
para técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, a partir de 3 de Maio de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 29 de Abril de 2024. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 50/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços da Protecção de Dados Pessoais, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $100 000,00 (cem mil pa-
tacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental);
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